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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

"Cria o Cadastro Estadual de
Doadores de Órgãos e Tecidos do
Estado de Goiás, e dá outras
providências. "
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Art. 1° Cria o Cadastro Estadual de Doadores de Órgãos e Tecidos do Estado de

Goiás, com objetivo de aprimorar o processo de doação de órgãos e tecidos,

diminuindo o tempo de espera na fila de transplantes e aumentando o número de

órgãos efetivamente doados.

Art. 2° A rede estadual de saúde do Estado de Goiás, deverá disponibilizar em seu

site oficial na internet e com acesso irrestrito, Iink para realização do cadastro, criado

especificamente para este fim, com sigilo de dados cadastrais dos doadores e acesso

autorizado apenas para outros órgãos de saúde do Estado, quando necessário,

Parágrafo único. O site deverá permitir aos usuários, a consulta e emissão de

certificado que comprove a declaração de doador de órgãos.

Art. 3° A pessoa interessada em ser doador, receberá orientações sobre o

cadastramento e os procedimentos, no registro terá opção de doação de órgãos em

vida ou pós morte.

(62) 3221-3314
(62) 98108-3312

Parágrafo único. Para doação em vida o voluntario deverá estar em condições de

doar o órgão ou tecido sem comprometer sua saúde e aptidões vitais, quando

chamado para doar, um médico irá avaliar o estado de saúde do doador.
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Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a organizar campanhas de esclarecimento

para a população, disponibilizando informações claras e específicas sobre a doação

de órgãos e tecidos.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2019.

DELEGADO E
Deput
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JUSTIFICATIVA

o transplante é um procedimento cirúrgico no qual um órgão ou tecido
doente é substituído por outro saudável.

Segundo dados do Ministério da Saúde, o Brasil é referência mundial na
área de transplantes e possui o maior sistema público de transplantes do mundo.
Atualmente, cerca de 96% dos procedimentos de todo o País são financiados pelo
Sistema Único de Saúde (SUS). Em números absolutos, o Brasil é o 20 maior
transplantador do mundo, atrás apenas dos EUA.

A doação de órgãos e tecidos pode ocorrer após a constatação de morte
encefálica, que é a interrupção irreversível das funções cerebrais, ou em vida.

De acordo com a Associação Brasileira de Transplante de Órgãos
(ABTO), de cada oito potenciais doadores, apenas um é notificado.

Para mudar este quadro e permitir que cada vez mais pessoas que estão
na fila dos transplantes possam voltar a desfrutar de uma vida confortável, é essencial
inserir a temática da doação no cotidiano, dentro das escolas e faculdades de
medicina, e também desfazer mitos que circulam entre a população. É preciso que a
população se conscientize da importância do ato de doar um órgão.

Em 20181 foram realizados os primeiros 5 transplantes hepáticos do
estado de Goiás, também foram realizados 163 transplantes renais. Já o transplante
de medula óssea vem apresentando a média nos últimos anos de 42 transplantes por
mês.

Goiás até setembro de 2018 era o maior transplantador de córnea por
milhão de população, no Brasil, segundo a Associação Brasileira de Transplantes de
Órgãos e Tecidos.

Seguem dados do site do Ministério da Saúde da lista de espera e de
transplantes efetivados em Goiás:

1Dados: Central Estadual de Transplantes de Goiás Registros Gerais de 2018
http://www.saude.go.gov.br/wp-co ntent/ uploads/2016/12/registros-gera is-de- 20 18. pdf
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A queda observada entre os anos de 2010 e 2012, reflete a redução do número total de receptores semiativos entre os anos de 2010 e 2012 coincide com a
implantação do atual sistema e da regra de remoção por semiatividade prolongada.
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Fonte dos dados: Centrais Estaduais de Transplantes. CET.
• PMP: Partes por Mnhfio da População (De 2001 até 2009 foi considerada a população do censo IBGE de 2000, de 2010 até 2014 foi considerada a população do censo IBGE de 2010; a partir de 201S está sendo considerada a populaç50 estimada pelo IBGE para o ano anterior).
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Neste sentido, a propositura em analise visa a criação do Cadastro

Estadual de Doadores de Órgãos e Tecidos do Estado de Goiás, objetivando diminuir

o tempo de espera na fila de transplantes e aumentar o número de órgãos

efetivamente doados.

Pelos motivos acima, e pela relevância da matéria, solicito a aprovação

dos ilustres pares.

~
deputadodelegadoeduardoprado@gmailcom
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Subllpo: LEIORDINARIA
Assunlo~ CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE DOADORES DE ORGAOS E

TECIDOS DO ESTADO DE GOlAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS .



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

"Cria o Cadastro Estadual de
Doadores de Órgãos e Tecidos do
Estado de Goiás, e dá outras
providências. "
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Art. 1° Cria o Cadastro Estadual de Doadores de Órgãos e Tecidos do Estado de

Goiás, com objetivo de aprimorar o processo de doação de órgãos e tecidos,

diminuindo o tempo de espera na fila de transplantes e aumentando o número de

órgãos efetivamente doados.

'" "
Art. 20 A rede estadual de saúde do Estado de Goiás, deverá disponibilizar em seu

site oficial na internet e com acesso irrestrito, Iink para realização do cadastro, criado

especificamente para este fim, com sigilo de dados cadastrais dos doadores e acesso

autorizado apenas para outros órgãos de saúde do Estado, quando necessário.

Parágrafo único. O site deverá permitir aos usuários, a consulta e emissão de

certificado que comprove a declaração de doador de órgãos.

Art. 3° A pessoa interessada em ser doador, receberá orientações sobre o

cadastramento e os procedimentos, no registro terá opção de doação de órgãos em

vida ou pós morte.

(62) 3221-3314
(62) 98108-3312

Parágrafo único. Para doação em vida o voluntario deverá estar em condições de

doar o órgão ou tecido sem comprometer sua saúde e aptidões vitais, quando

chamado para doar, um médico irá avaliar o estado de saúde do doador .
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Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a organizar campanhas de esclarecimento

para a população, disponibilizando informações claras e específicas sobre a doação

de órgãos e tecidos.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

(\..
1. ••

SALA DAS SESSÕES, EM

DELEGADO E
Deput

DE 2019.
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JUSTIFICATIVA

o transplante é um procedimento cirúrgico no qual um órgão ou tecido
doente é substituído por outro saudável.

Segundo dados do Ministério da Saúde, o Brasil é referência mundial na
área de transplantes e possui o maior sistema público de transplantes do mundo.
Atualmente, cerca de 96% dos procedimentos de todo o País são financiados pelo
Sistema Único de Saúde (SUS). Em números absolutos, o Brasil é o 20 maior
transplantador do mundo, atrás apenas dos EUA.

A doação de órgãos e tecidos pode ocorrer após a constatação de morte
encefálica, que é a interrupção irreversível das funções cerebrais, ou em vida.

De acordo com a Associação Brasileira de Transplante de Órgãos
(ABTO), de cada oito potenciais doadores, apenas um é notificado.

Para mudar este quadro e permitir que cada vez mais pessoas que estão
na fila dos transplantes possam voltar a desfrutar de uma vida confortável, é essencial
inserir a temática da doação no cotidiano, dentro das escolas e faculdades de
medicina, e também desfazer mitos que circulam entre a população. É preciso que a
população se conscientize da importância do ato de doar um órgão.

Em 20181 foram realizados os primeiros 5 transplantes hepáticos do
estado de Goiás, também foram realizados 163 transplantes renais. Já o transplante
de medula óssea vem apresentando a média nos últimos anos de 42 transplantes por
mês.

Goiás até setembro de 2018 era o maior transplantador de córnea por
milhão de população, no Brasil, segundo a Associação Brasileira de Transplantes de
Órgãos e Tecidos.

Seguem dados do site do Ministério da Saúde da lista de espera e de
transplantes efetivados em Goiás:

1Dados: Central Estadual de Transplantes de Goiás Registros Gerais de 2018
http://www.saude.go.gov.br/wp-co ntent/ u ploads/2016/12/registros-gera is-de- 2018. pdf. ~. ,
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A queda observada entre os anos de 2010 e 2012, reflete a reduçJo do número total de receptores semiativos entre os anos de 2010 e 2012 colndde com a
implantaç:lo do atual sistema e da regra de remoçlo por semiatfvldade prolongada.



Doação GO
L 60 11 ZOOl II 200Z 11 2003 II 2004 II Z005 II ZOO6 !! ZOO7 II 2008 I! ZOO9 11 Z010 11 2011 11 2012 II 2013 li Z014 11 2015 11 Z016 II 2017 11 Z018 I
[Potencia' Oóador I 149 187 2Z6 259 194 Z24 179 190 217 201 201 181 232 260 254 342 373 391

~c1a' DOador (PMP). =:J 29,8 37,4 45,2 51,8 38,8 44,8 35,8 38,0 43,4 33,5 33,5 30,1 38,6 43,3 38,9 51,7 55;7 57,7

~~ ____:=J 25 35 32 26 27 19 11 14 29 17 27 24 21 27 44 46 71 89

[DOador efetivo (PMP). I 5;0 7,0 6,4 5,2 5,4 3,8 2,2 2,8 5,8 2,8 4,5 4,0 3,5 4,5 6,7 7,0 10,6 ' 13,1,

rertentua' de efetivação J 16,8% 18,7%' '14,2% 10,0% 13,9% 8,5% 6,1% 7,4% ' 13,4% 8,5% 13,4% 13,3% 9,1% 10,4% 17,3% 13,5% 19,0% 22,8%

rntrevista familiar , 109 141 159 180 225 260

Eegatlva F8mllia! I. 65 104 100 119 139 158

Fe88tlV3 familiar {%} I 60% 74% 63% 66% 62% 61%

Fonte dos dados: Centrtlts Estaduais de Transplantes - CET •
• PMP: Partes por Mnhio da Populaçio (De 2001 at~ 2009 foi considerada 8 populaçlo do censo IBGE de 2000, de 2010 ate 2014 foi consldenldllll populaçio do censo IBGE de 2010; ti partir de 2015 I!'Stá sendo con5ldenda li populaçio estimada pelo IBGE para o ano anterior).
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Neste sentido, a propositura em analise visa a criação do Cadastro
Estadual de Doadores de Órgãos e Tecidos do Estado de Goiás, objetivando diminuir
o tempo de espera na fila de transplantes e aumentar o número de órgãos
efetivamente doados.

Pelos motivos acima, e pela relevância da matéria, solicito a aprovação
dos ilustres pares.
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